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RESUMO 
Este artigo examina a defesa da liberdade individual no contexto do Direito Processual 
Penal angolano, com foco específico no uso do habeas corpus em casos de detenção ou 
prisão ilegal. A pesquisa, de natureza bibliográfica e descritiva, utiliza uma aborda gem 
qualitativa e se baseia em métodos como o indutivo-dedutivo, histórico-lógico, analítico-
sintético, bibliográfico, além da análise documental. O objectivo central do estudo é 
avaliar a eficácia do habeas corpus no Direito Processual Penal angolano, con siderando 
sua função na protecção da liberdade individual contra detenções e prisões ilegais. Os 
resultados indicam que, embora a legislação angolana examine mecanismos vigorosos 
para a protecção da liberdade individual por meio do habeas corpus, a sua aplicação 
prática enfrenta sérios desafios. Entre os principais obstáculos estão as limitações 
institucionais, a falta de capacitação adequada dos profissionais do direito e a falta de 
conhecimento generalizado da população sobre esse importante instrumento jurídico. A 
pesquisa revela que o há dos direitos fundamentais. As conclusões apontam para a 
necessidade urgente de reformas tanto institucionais quanto educativas, com o objectivo 
de fortalecer a aplicação do habeas corpus em Angola. Recomenda-se a implementação de 
programas contínuos de formação para juízes, advogados e outros operadores do direito, 
além de campanhas de conscientização pública sobre os direitos individuais e a utilização 
do habeas corpus. Além disso, sugere-se a revisão e aperfeiçoamento das políticas 
públicas, visando a criação de um sistema judicial mais idóneo e acessível, capaz de 
responder de maneira eficiente e justa às demandas relacionadas ao habeas corpus.  
Palavras-chave: Habeas Corpus. Liberdade individual. Detenção. Prisão ilegal. 

ABSTRACT 
This article examines the defense of the individual freedom in the context of the Penal 
angolan Processual Right, with specific focus in habeas corpus use in detention cases or 
illegal prision. The research, of bibliographical and descriptive nature, uses a qualitative 
approach and bases on methods as the inductive-deductive, historical-logical, analytic-
synthetic, bibliographical, besides the documental analysis. Objectivo central of the study 
is to evaluate habeas corpus effectiveness in the Penal angolan Processual Right, 
considering its function in protecção of the individual freedom against detentions and  
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illegal prisions. The results indicate that, although the legislation saxon examines 
vigorous mechanisms for for protecção of the individual freedom by means of habeas 
corpus, its application practice faces serious challenges. Among main obstacles are the 
institutional limitations, the training lack adequate of the right professionals and the 
knowledge lack generalized of the population about that important juridical instrument. 
The research reveals that there are it of the fundamental rights. The conclusions point to 
the urgent need of reforms so much institutional as educational, with objectivo of 
strengthening habeas corpus application in Angola. It recommends the formation 
continuous programs implementation for judges, lawyers and other right operators, 
besides campaigns of public understanding about the individual rights and habeas corpus 
utilization. Moreover, it suggests the revision and improvement of the public politicses, 
aiming at creation of a system more judicial idóneo and accessible, able to answer of 
efficient and just way to the demands related to habeas corpus. 
Words-key: Habeas Corpus. Individual freedom. Detention. Illegal prision. 
 

INTRODUÇÃO 
Este artigo versa a defesa da liberdade 
individual no contexto do Direito 
Processual Penal em Angola, com foco 
particular no habeas corpus em situações 
de detenção ou prisão ilegal. O Direito 
Processual Penal é o ramo jurídico 
responsável pela regulamentação dos 
procedimentos a serem percorridos 
durante as fases de investigação, 
acusação, julgamento e execução das 
penas referidas a delitos. Esta área do 
direito foi desenvolvida para garantir 
não apenas a execução da justiça, mas 
também para amparar os direitos dos 
réus e garantir que o devido processo 
legal seja rigidamente respeitado. 
No âmbito do Direito Processual Penal, a 
liberdade individual refere-se ao direito 
fundamental dos cidadãos de não serem 
privados arbitrariamente de sua 
liberdade. Esse direito é protegido por 
distintas disposições legais e 
constitucionais que definem as situações 
sob as quais um indivíduo pode ser 
detido ou preso, bem como os 
procedimentos necessários para garantir 
a legalidade dessas acções (Lima, 2021). 
A liberdade individual é básica para o 
pleno progresso humano e para a 
sustentação de uma sociedade justa e 

democrática. No contexto jurídico de 
Angola, a protecção da liberdade 
individual adopta um papel ainda mais 
significativo, especialmente 
considerando o histórico dos regimes 
políticos e as mudanças sociais pelas 
quais o país tem passado. 
No que tange ao Direito Processual Penal, 
diversas medidas estão previstas para 
assegurar a protecção da liberdade 
individual contra abusos de autoridade e 
práticas ilegais. Entre essas medidas, 
destaca-se o habeas corpus, um instituto 
jurídico essencial que visa resguardar os 
cidadãos de detenções e prisões 
arbitrárias. O habeas corpus opera como 
um mecanismo de controlo judicial que 
possibilita uma intervenção rápida dos 
tribunais com o objectivo de repor a 
liberdade de indivíduos injustamente 
privados dela (Lima, 2021). 
O habeas corpus se destaca como uma 
ferramenta fundamental nesse contexto, 
actuando como uma salvaguarda 
constitucional contra a detenção e prisão 
ilegais. Este instituto possibilita que 
qualquer indivíduo, ou um representante 
em seu nome, recorra ao Tribunal para 
demandar a legalidade da privação de 
liberdade, almejando sua imediata  
 



 
 

 
liberação em posições de abuso ou erro 
judicial (Almeida, 2022). 
Em Angola, o Direito Processual Penal é 
organizado com o objectivo de garantir a 
protecção da liberdade individual. O 
habeas corpus expõe um dos 
instrumentos mais importantes na 
prevenção de detenções e prisões ilegais. 
No entanto, a implementação desse 
mecanismo enfrenta diversos desafios 
tanto teóricos quanto práticos que 
comprometem sua eficácia. Aspetos 
como a adequação dos dispositivos legais 
actuais, a interpretação das normas pelos 
tribunais e a efectiva capacidade do 
habeas corpus em resguardar os direitos 
fundamentais dos cidadãos são pontos 
essenciais que requerem análise 
detalhada. 
A análise teórica do habeas corpus 
demanda uma compreensão 
aprofundada sobre a regulamentação e 
aplicação deste instituto no sistema 
jurídico angolano. Este estudo implica a 
investigação da legislação em vigor, das 
doutrinas pertinentes e dos princípios 
constitucionais que fundamentam sua 
implementação. Portanto, a questão 
central que norteia esta pesquisa teórica 
é: de que maneira a estrutura legal do 
habeas corpus em Angola influencia a 
protecção da liberdade individual contra 
detenções e prisões ilegais? 
O objectivo geral desta investigação 
consiste em analisar a estrutura legal do 
habeas corpus no âmbito do Direito 
Processual Penal angolano, com o 
propósito de entender sua eficácia na 
salvaguarda da liberdade individual 
frente à prática de detenções e prisões 
ilegais. 
Os objectivos específicos incluem: 
analisar os fundamentos doutrinais 
relativos à liberdade individual e ao 
habeas corpus; identificar as disposições 
legais que regem o habeas corpus em 
Angola; investigar os principais desafios 
e obstáculos presentes na aplicação  

 
prática do habeas corpus, bem como suas 
implicações para a protecção da 
liberdade individual. 
História e conceito do habeas corpus. 
O habeas corpus é um dos instrumentos 
jurídicos mais antigos e significativos 
para a protecção da liberdade individual. 
Este mecanismo emergiu como uma 
resposta às práticas arbitrárias de prisão 
e detenção, garantindo ao indivíduo o 
direito de contestar a legalidade de sua 
privação de liberdade perante um 
tribunal. 
Considerado o remédio mais eficaz 
contra as arbitrariedades do poder, o 
habeas corpus serve como salvaguarda 
dos direitos individuais e actua como 
uma barreira contra a tirania (Barbosa, 
1995). Essa perspectiva ressalta a 
importância histórica do habeas corpus 
enquanto baluarte da liberdade 
individual. 
A expressão “habeas corpus” tem origem 
no latim, significando “que tenhas o 
corpo", e refere-se ao direito de todo 
detido ser conduzido à presença de um 
juiz para que se possa verificar a 
legalidade da sua prisão (Moraes, 2010). 
Conforme elucidado por Alexandre de 
Moraes, o habeas corpus é um remédio 
jurídico caracterizado por um acto 
sumário, destinado à protecção da 
liberdade de locomoção. Este dispositivo 
é accionado sempre que uma pessoa 
enfrenta ou está prestes a enfrentar 
violência ou coacção ilegal (Moraes, 
2010). Tal definição enfatiza tanto a 
natureza preventiva quanto repressiva 
do habeas corpus, pois pode ser utilizado 
não apenas para evitar prisões ilegais 
como também para pôr fim a detenções 
arbitrárias. 
José Frederico Marques corrobora essa 
perspectiva ao destacar a relevância 
histórica e prática do habeas corpus: 
trata-se de uma garantia constitucional 
cujo objectivo primordial é assegurar a 
liberdade de locomoção contra  



 
 

 
quaisquer prisões ou detenções 
consideradas ilegais ou arbitrárias 
(Marques, 2012). Ele ressalta que esse 
instituto não apenas protege o direito 
fundamental de ir e vir, mas também 
cumpre um papel crucial como 
mecanismo de controlo sobre o exercício 
do poder estatal. 
A origem do habeas corpus remonta à 
Inglaterra medieval, com seu primeiro 
registro documentado presente na 
Magna Carta de 1215. Este importante 
documento limitava os poderes reais e 
estabelecia direitos fundamentais dos 
súbditos. De forma mais particular, o 
artigo 39 da Magna Carta afirma que 
“nenhum homem livre será detido ou 
aprisionado... exceto pelo julgamento 
legal de seus pares ou pela lei da terra”. 
Esse princípio fundamental foi primário 
para a criação de mecanismos de 
protecção contra detenções arbitrárias 
(Martins, 2020). 
Em 1679, a promulgação do Habeas 
Corpus Act na Inglaterra solidificou 
formalmente o direito ao habeas corpus. 
Essa legislação desempenhou um papel 
crucial ao garantir que qualquer 
indivíduo detido pudesse ser 
imediatamente exposto a um juiz, que 
avaliaria a legalidade da detenção. O ato 
mostrou um marco significativo na 
história do direito ao reforçar o controlo 
judicial sobre as detenções e garantir 
uma protecção robusta contra abusos de 
poder (Martins, 2020). 
No Brasil, o habeas corpus foi integrado 
ao arcabouço jurídico nacional através da 
Constituição de 1891. Desde então, tem-
se exibido uma ferramenta obrigatória 
para a salvaguarda dos direitos 
individuais. O artigo 5º, inciso LXVIII da 
Constituição Federal de 1988 garante 
que “conceder-se-á habeas corpus 
sempre que alguém sofrer ou se 
encontrar na iminência de sofrer 
violência ou coacção em sua liberdade de  
 

 
locomoção por ilegalidade ou abuso de 
poder”. 
No decorrer do século XX e início do XXI, 
o habeas corpus continuou seu 
desenvolvimento, adaptando-se às novas 
realidades jurídicas e políticas. Em 
diversas nações, abrangendo Angola, 
esse instituto jurídico foi consagrado 
como um direito constitucional, 
reflectindo um vigoroso 
comprometimento com a protecção dos 
direitos humanos (Lima, 2021). 
Conforme apontado por Almeida (2022), 
a modernização do habeas corpus no 
contexto actual não se limita à protecção 
contra detenções ilegais; ela abrange 
também a salvaguarda de outros direitos 
fundamentais, tais como o direito a um 
julgamento justo e a prevenção contra 
tortura e tratamentos degradantes. 
Santos (2023) sustenta que a eficácia do 
habeas corpus na modernidade obedece 
essencialmente à presença de um 
sistema judicial infalível e acessível. 
Adicionalmente enfatiza-se a relevância 
de uma compreensão clara e 
disseminada dos seus princípios entre 
todos os profissionais envolvidos no 
campo jurídico. 
No contexto angolano, o habeas corpus 
está reconhecido na Constituição da 
República de Angola de 2010, que em seu 
art.º 68.º, afirma que “todo indivíduo tem 
direito a recorrer ao habeas corpus para 
proteger sua liberdade de locomoção 
quando esta for ameaçada por ato ilegal 
ou abuso de poder”. Este dispositivo 
constitucional fortalece a protecção dos 
direitos fundamentais e a necessidade de 
um mecanismo eficaz para contestar 
detenções arbitrárias. Além disso, a Lei 
n.º 39/20, de 11 de novembro, que 
aprova o Código de Processo Penal 
angolano, regula detalhadamente o 
procedimento do habeas corpus. 
Princípios fundamentais relacionados 
com o habeas corpus 
 



 
 

 
O habeas corpus é uma ferramenta 
jurídica essencial na defesa da liberdade 
individual e na protecção dos direitos 
fundamentais. Este instrumento 
processual está fundado em vários 
princípios jurídicos que garantem sua 
eficácia e legitimidade. A seguir, 
apresentam-se alguns dos princípios 
mais importantes relacionados ao 
habeas corpus, explanando como cada 
um deles contribui para a sua aplicação 
prática e protecção dos direitos 
humanos. 
O princípio da legalidade é um dos 
pilares do habeas corpus. Este princípio 
determina que ninguém pode ser detido 
ou preso a não ser em conformidade com 
a lei. Conforme Almeida (2022) a 
legalidade assegura que todas as acções 
do Estado, especialmente aquelas que 
reduzem a liberdade individual, devem 
estar estritamente dentro dos limites 
determinados pela lei. 
O desígnio de legalidade está 
moderadamente demonstrado no texto 
da Constituição da República de Angola, 
no n.º 2 de seu art.º 6. º, que estabelece: 
“O Estado subordina-se à Constituição e 
funda-se na legalidade, devendo 
respeitar e fazer respeitar as leis”.  
O n.º 2 do art.º 65.º da Constituição da 
República de Angola é claro quando 
declara que: “ninguém pode ser 
condenado por crime senão em virtude 
de lei anterior que declare punível a 
acção ou a omissão, nem sofrer medida 
de segurança cujos pressupostos não 
estejam fixados por lei anterior”. No n.º 3: 
“não podem ser aplicadas penas ou 
medidas de segurança que não estejam 
expressamente cominadas por lei 
anterior”.  
O art.º 261.º do Código de Processo Penal 
angolano estipula o Princípio da 
legalidade: “as medidas de coacção e de 
garantia patrimonial são exclusivamente 
as enumeradas no presente Código e só 
elas e a detenção podem, em função de  

 
exigências processuais de natureza 
cautelar, limitar a liberdade das pessoas”. 
O devido processo legal garante que toda 
pessoa tenha direito a um julgamento 
justo e imparcial. No contexto do habeas 
corpus, este princípio garante que, toda 
detenção ou prisão seja, revista por um 
tribunal independente. Segundo Santos 
(2023) o devido processo legal é básico 
para a licitude do habeas corpus, pois 
garante que as decisões judiciais sejam 
fundamentadas em um processo justo e 
claro. 
A celeridade processual é decisiva para a 
eficácia do habeas corpus, dada a sua 
índole urgente. Este princípio requere 
que os processos referidos ao habeas 
corpus sejam abordados de forma rápida 
e eficaz, impedindo prolongadas 
privações de liberdade. Lima (2021) 
destaca que a celeridade processual é 
essencial para que o habeas corpus 
cumpra sua função de resposta imediata 
a abusos de poder. 
A imparcialidade do juiz é outro princípio 
fundamental no âmbito do habeas 
corpus. Um juiz imparcial é vital para 
garantir que a revisão da legalidade da 
detenção seja justa e objetiva. Conforme 
Martins (2020) a imparcialidade judicial 
é a pedra angular de qualquer sistema de 
justiça que inspire a proteger os direitos 
humanos de modo eficaz. 
O princípio da presunção de inocência 
sustenta que toda pessoa deve ser 
considerada inocente até que se prove o 
contrário. Este princípio reforça a 
relevância do habeas corpus, pois 
protege os indivíduos contra detenções 
arbitrárias e prisões injustas. Almeida 
(2022) argumenta que a presunção de 
inocência é um complemento natural ao 
habeas corpus, pois ambos visam 
proteger a liberdade individual contra-
acusações injustificadas. 
Os números 1 e 2 do art.º 36. da 
Constituição da República de Angola 
estabelecem que: “todo o cidadão tem  



 
 

 
direito à liberdade física e à segurança 
individual”. “Ninguém pode ser privado 
da liberdade, excepto nos casos previstos 
pela Constituição e pela lei”.   
Os números 1 e 2 do art.º 67. da 
Constituição da República de Angola 
estipulam que: “Ninguém pode ser 
detido, preso ou submetido a julgamento 
senão nos termos da lei, sendo garantido 
a todos os arguidos ou presos o direito de 
defesa, de recurso e de patrocínio 
judiciário”. “Presume-se inocente todo o 
cidadão até ao trânsito em julgado da 
sentença de condenação”. 
Não se pode impor uma medida cautelar 
ao acusado com o mero objectivo de se 
obter uma condenação futura, uma vez 
que a presunção da inocência lhe garante 
o direito à liberdade, como princípio 
fundamental. O Estado tem o dever de 
eficiência da persecução penal, e não 
pode abrir mão dessa obrigação de 
protecção da coletividade, pois estar-se-
ia pondo por terra o primado do 
interesse público.  
A publicidade dos atos processuais é um 
princípio que garantidor da 
transparência e a supervisão pública dos 
processos judiciais, abrangendo aqueles 
relacionados ao habeas corpus. Este 
princípio assegura que as audiências e 
decisões sejam abertas ao escrutínio 
público, diligenciando a confiança no 
sistema judicial. Santos (2023) afirma 
que a publicidade dos processos é 
decisiva para assegurar a 
responsabilidade e a confiança do 
público no exercício do sistema de 
justiça. 
O princípio da dignidade da pessoa 
humana é a base moral e ética de todos os 
direitos fundamentais. No contexto do 
habeas corpus, este princípio enfatiza 
que toda pessoa, independentemente de 
sua situação legal, deve ser tratada com 
respeito e dignidade. Lima (2021) 
ressalta que a dignidade humana é o 
valor máximo que o habeas corpus busca  

 
proteger, garantindo que ninguém seja 
subjugado a tratamento cruel, atroz ou 
degradante. 
Os princípios jurídicos relacionados ao 
habeas corpus são primários para 
acreditar a protecção efetiva da 
liberdade individual e dos direitos 
humanos. Cada um desses princípios, 
legalidade, devido processo legal, 
celeridade processual, imparcialidade, 
presunção de inocência, publicidade e 
dignidade da pessoa humana, 
desempenha um papel decisivo na 
aplicação eficaz deste relevante 
instrumento jurídico. Para que o habeas 
corpus continue a ser um suporte contra 
abusos de poder e detenções arbitrárias, 
é basilar que esses princípios sejam 
respeitados e aplicados de forma 
rigorosa. 
Bases jurídicas e procedimentos do 
habeas corpus no direito processual 
penal. 
A Lei n.º 39/20, de 11 de novembro, 
estabelece claramente os fundamentos e 
procedimentos para a concessão do 
habeas corpus em Angola. O art.º 290.º 
do Código de Processo Penal angolano 
delimita claramente os fundamentos 
para a concessão do habeas corpus. De 
acordo com o artigo: 
O «habeas corpus» é uma providência 
extraordinária e expedita destinada a 
assegurar de forma especial o direito à 
liberdade constitucionalmente 
garantido, e que visa reagir de modo 
imediato e urgente contra o abuso de 
poder em virtude de detenção ou prisão, 
efetiva e atual, ferida de ilegalidade, por 
qualquer dos fundamentos mencionados 
no n.º 4. (n.º 1 do art.º 290.º do Código de 
Processo Penal). 
Essa definição sublinha o carácter 
urgente e prioritário do habeas corpus, 
destacando sua função de combater 
abusos de poder que decorram em 
detenção ou prisão ilegais. É uma 
resposta imediata a situações onde a  



 
 

 
liberdade do indivíduo é ameaçada de 
forma injusta. 
No artigo n.º 2 do art.º 290.º, dize: “Em 
caso de privação ilegal da liberdade, pode 
ser requerida providência de habeas 
corpus, nos termos das disposições 
seguintes, em favor da pessoa detida ou 
presa”. (Código de Processo Penal, 2020, 
p. 310) Esta disposição reafirma o direito 
de toda pessoa singular de sua liberdade 
de recorrer ao habeas corpus. A 
ilegalidade da prisão ou detenção é a 
condição básica para que esta medida 
seja observada. 
Por sua parte o artigo n.º 3 do art.º 290.º, 
dize que: “A competência para decidir a 
petição de habeas corpus é do Juiz 
Presidente do Tribunal competente para 
apreciação dos factos criminais que são 
imputados ao detido ou preso”. (Código 
de Processo Penal. p.312). 
Aqui, a lei estabelece que o habeas corpus 
deve ser decidido pelo Juiz Presidente do 
Tribunal competente para os factos 
criminais imputados ao detido ou preso. 
Isso garante que a análise do pedido será 
feita por uma autoridade judicial afeita 
com o caso e com os fundamentos que 
enrolam a detenção. 
A importância do habeas corpus no 
contexto jurídico angolano não pode ser 
subestimada. Esta medida é basilar para 
a protecção dos direitos humanos e para 
o robustecimento do Estado de Direito. 
Em situações onde uma pessoa é detida 
ou presa sem fundamento legal, o habeas 
corpus atua como uma salvaguarda 
imediata, garantindo que a liberdade 
individual seja aceleradamente 
restaurada. 
Conforme o jurista Rui Barbosa, o habeas 
corpus é a mais concreta de todas as 
garantias constitucionais contra a 
violência do poder arbitrário. (Barbosa, 
1995). Esta visão salienta a importância 
histórica e contínua do habeas corpus 
como um baluarte da liberdade 
individual. 

 
No contexto prático, a concessão de 
habeas corpus exige um processo rápido 
e eficaz. O pedido deve ser investigado de 
forma urgente, garantindo que nenhuma 
pessoa esteja detida ilegalmente por 
mais tempo do que o absolutamente 
indispensável. A simplicidade do 
procedimento, conforme descrito na lei, 
visa facilitar o acesso à justiça e garantir 
a protecção imediata dos direitos 
fundamentais. 
Conforme o n.º 4 do art.º 290.º o habeas 
corpus pode ser requerido com base em 
vários alicerces, todos relacionados à 
ilegalidade da detenção ou prisão. A 
seguir, são expostos os principais 
fundamentos estipulados no Código de 
Processo Penal Angolano: 
a) Prisão ou detenção sem mandado da 
autoridade competente: este 
fundamento é aplicável quando a 
detenção ou prisão é realizada sem um 
mandado judicial ou sem a autorização 
da autoridade competente. A ausência de 
um mandado válido torna a detenção 
ilegal, justificando o pedido de habeas 
corpus. 
b) Exceder o prazo para entrega ao 
magistrado competente: se a pessoa 
detida ou presa preventivamente não for 
entregue ao magistrado competente 
dentro do prazo estipulado por lei, a 
detenção torna-se ilegal. A lei estabelece 
prazos específicos para que a detenção 
seja validada judicialmente, e o não 
cumprimento desses prazos justifica o 
habeas corpus. 
c) Manutenção da privação da liberdade 
além dos prazos legais: a detenção ou 
prisão deve obedecer aos prazos 
estabelecidos pela lei ou por decisão 
judicial. Qualquer extensão indevida 
desses prazos sem a devida justificativa 
legal é considerada ilegal, 
fundamentando a concessão do habeas 
corpus. 
d) Manutenção da privação da liberdade 
fora dos locais autorizados: a privação da  



 
 

 
liberdade deve ocorrer em locais 
autorizados por lei. A manutenção de 
uma pessoa detida ou presa em locais 
não autorizados constitui uma violação 
dos seus direitos e justifica o habeas 
corpus. 
e) Privação da liberdade ordenada ou 
efetuada por entidade incompetente: a 
detenção ou prisão deve ser ordenada 
por uma autoridade competente. Se a 
ordem for emitida ou executada por uma 
entidade sem a devida competência legal, 
a privação da liberdade é considerada 
ilegal. 
f) Violação dos pressupostos e condições 
da prisão preventiva: a prisão preventiva 
deve obedecer a pressupostos e 
condições legais. Qualquer violação 
desses requisitos torna a prisão ilegal, 
justificando a intervenção judicial por 
meio do habeas corpus. 
Segundo o n.º 5 do supracitado artigo o 
procedimento para requerer o habeas 
corpus é relativamente acessível e visa 
garantir a celeridade e eficiência na 
protecção dos direitos individuais. A 
petição de habeas corpus deve ser 
apresentada por meio de requerimento, 
que deve incluir os seguintes elementos: 
a) Identificação do detido ou preso: O 
requerimento deve identificar 
claramente a pessoa que está detida ou 
presa. 
b) Identificação da entidade que ordenou 
a detenção ou prisão: É necessário 
especificar a autoridade que ordenou a 
detenção ou prisão, ou sob cuja ordem a 
pessoa se encontra detida. 
c) Data da captura: a data em que a 
pessoa foi detida deve ser informada. 
d) Local da detenção ou prisão: o 
requerimento deve indicar o local onde a 
pessoa está sendo mantida. 
e) Motivos da detenção ou prisão: os 
motivos alegados para a detenção ou 
prisão devem ser descritos. 
f) Fundamentos da ilegalidade: o 
requerimento deve expor claramente os  

 
fundamentos que tornam a detenção ou 
prisão ilegal. 
Toda pessoa detida ou presa tem 
legitimidade para requerer o habeas 
corpus, assim como qualquer cidadão no 
gozo de seus direitos civis e políticos, 
agindo em nome ou no interesse do 
detido. (n.º 6 do art.º 290.º do Código de 
Processo Penal). Este aspeto do habeas 
corpus ressalta sua acessibilidade e a 
possibilidade de intervenção de terceiros 
em defesa da liberdade individual.  
A competência para decidir a petição de 
habeas corpus é do Juiz Presidente do 
Tribunal competente para apreciar os 
factos criminais imputados ao detido ou 
preso. No entanto, se a detenção ou 
prisão tiver sido ordenada pelo Juiz 
Presidente do Tribunal competente, a 
decisão sobre a petição cabe ao 
presidente do Tribunal imediatamente 
superior. (n.º 7 do art.º 290.º do Código 
de Processo Penal). 
O habeas corpus é uma medida 
processual primária no direito angolano, 
provendo uma protecção eficaz contra 
prisões e detenções arbitrárias. Os 
fundamentos e procedimentos 
claramente delineados na Lei n.º 39/20, 
de 11 de novembro, asseguram que este 
remédio jurídico permaneça como uma 
ferramenta vital na defesa dos direitos 
humanos e no sustento do Estado de 
Direito em Angola. 
Processo de análise e implementação do 
habeas corpus. 
O art.º 291.º do Código de Processo Penal 
angolano pormenoriza o procedimento a 
ser seguido pelo juiz ao receber uma 
petição de habeas corpus. Este artigo 
destaca a celeridade e a eficácia 
necessárias para garantir a protecção dos 
direitos fundamentais do indivíduo que 
está sob detenção ou prisão. 
Ao receber a petição de habeas corpus, o 
juiz deve autuar o original da petição, 
iniciando oficialmente o processo. Este é 
um passo administrativo essencial que  



 
 

 
oficializa o pedido e assegura que todos 
os procedimentos subsequentes sejam 
convenientemente comprovados. 
O juiz competente tem a prerrogativa de 
indeferir liminarmente a petição caso 
verifique uma manifesta falta de 
fundamento. Esta medida visa evitar a 
tramitação de pedidos ilegítimos que 
possam sobrepesar o sistema judiciário e 
afastar recursos de casos legítimos.  
O indeferimento prévio protege o 
judiciário de solicitações abusivas, 
mantendo a eficácia do habeas corpus 
para situações verdadeiramente 
urgentes. (Capez, 2011). 
Se o requerimento não for indeferido 
liminarmente, o juiz deve dispor, pela via 
mais rápida e simples disponível 
(inclusive por telefone), que a autoridade 
ou entidade que tenha o detido sob sua 
guarda ou disposição apresente-o 
imediatamente. A desobediência a essa 
ordem é considerada desobediência 
qualificada, sujeitando a autoridade ou 
agente a sanções severas. (al. a) do n.º 1 
do art.º 291.º do Código de Processo 
Penal). 
Esta disposição garante uma resposta 
rápida e eficaz, reduzindo o tempo de 
detenção ilegal e assegurando que o 
indivíduo seja apresentado ao juiz sem 
demora. A rapidez é substancial para 
proteger os direitos do detido e evitar 
prolongamentos impróprios da privação 
de liberdade. 
O juiz deve enviar, em um prazo não 
superior a 24 horas, o duplicado da 
petição à entidade responsável pela 
privação da liberdade ou à entidade à 
ordem de quem o detido se encontra. 
Esta entidade tem um prazo máximo de 
48 horas para fornecer um relatório 
escrito detalhando as circunstâncias da 
prisão e as condições em que a detenção 
é mantida, acompanhando, se necessário, 
a prova documental relevante. (al. b) do 
n.º 1 do art.º 291.º do Código de Processo 
Penal). 

 
Este procedimento assegura a 
transparência e a responsabilidade das 
autoridades envolvidas na detenção. A 
entidade responsável deve fundamentar 
a legalidade da prisão, proporcionando 
ao juiz as informações necessárias para 
uma decisão declarada e justa. 
O pedido de informação pode ser feito 
por qualquer meio de comunicação. (n.º 
2 do art.º 291.º do Código de Processo 
Penal). 
 Este aspeto salienta a flexibilidade e a 
celeridade no processo de habeas corpus, 
admitindo ao juiz utilizar o meio de 
comunicação mais rápido e eficaz 
disponível. A ênfase na rapidez é crucial 
para garantir que a detenção ilegal seja 
resolvida o mais aceleradamente 
possível. 
Em n.º 3 do art.º 291.º do Código de 
Processo Penal dize que caso a entidade 
responsável pela privação da liberdade 
responder que o detido ou o preso foi 
libertado ou entregue ao magistrado 
competente para ratificar a prisão 
preventiva, a providência suspende-se, 
extinguindo-se logo que se confirme tal 
facto. No entanto, esta suspensão não 
impede a investigação da 
responsabilidade criminal do 
responsável pela detenção ou prisão 
ilegal. Isto garante que, mesmo após a 
libertação do detido, as autoridades 
envolvidas em detenções ilegais possam 
ser responsabilizadas. (Código de 
Processo Penal, 2020). 
Em n.º 4 do art.º 291.º do Código de 
Processo Penal dize que a falta de 
resposta à solicitação de informação 
mencionada na al. b) do n.º 1 do presente 
artigo faz incorrer o ausente na prática 
do crime de desobediência, nos termos 
previstos na lei penal. A lei penal 
angolana trata a desobediência de ordens 
judiciais como um crime grave, 
reforçando a seriedade e a 
obrigatoriedade da resposta das  
 



 
 

 
autoridades envolvidas. (Código de 
Processo Penal, 2020). 
Por sua parte em n.º 5 do art.º 291.º do 
Código de Processo Penal, refere que, se 
o juiz não tiver elementos suficientes 
para decidir, pode convocar o Ministério 
Público e o defensor constituído, se o 
houver, ou o defensor nomeado para o 
efeito, para uma sessão de elucidações e 
informações. Esta sessão tem como 
objectivo colher os elementos 
necessários à decisão sobre o pedido 
formulado pelo requerente. A presença 
do Ministério Público e do defensor 
assegura que todas as partes envolvidas 
tenham a oportunidade de apresentar 
suas informações e argumentos. (Código 
de Processo Penal, 2020). 
Em n.º 6 do art.º 291.º dize que aberta a 
sessão, o juiz ouve, em primeiro lugar, o 
detido e seu advogado ou defensor 
nomeado, e, logo em seguida, a 
autoridade, agente de autoridade ou 
entidade pública referidas 
anteriormente. Após ouvir todas as 
partes, o juiz decide, podendo indeferir o 
pedido ou restabelecer a legalidade da 
detenção. Esta audiência garante um 
processo justo e transparente, 
permitindo que o detido e as autoridades 
apresentem suas versões dos fatos antes 
da decisão final do juiz. (do Código de 
Processo Penal, 2020). 
O art.º 291.º do Código de Processo Penal 
angolano pormenoriza um procedimento 
rigoroso e eficiente para a análise de 
pedidos de habeas corpus. A lei estipula 
uma série de etapas destinadas a garantir 
a celeridade e a justiça no tratamento das 
petições, desde a comunicação imediata 
com as autoridades responsáveis até a 
convocação de sessões de esclarecimento 
quando necessário. 
A flexibilidade na escolha dos meios de 
comunicação pondera a pressa de 
resolver casos de detenção ilegal de 
maneira rápida e eficaz. A possibilidade 
de suspensão e extinção do processo com  

 
a libertação do detido atesta que a 
providência de habeas corpus não se 
expanda desnecessariamente, ao mesmo 
tempo que permite a responsabilização 
criminal das autoridades envolvidas em 
práticas ilícitas. 
A imposição de sanções rigorosas para a 
falta de resposta mostra a seriedade com 
que o sistema jurídico angolano trata a 
obrigação de cooperação das autoridades 
na protecção dos direitos individuais. A 
convocatória de sessões de 
esclarecimento e a audiência do detido e 
das partes envolvidas garantem um 
processo justo e equitativo, 
proporcionando ao juiz todos os 
elementos necessários para uma decisão 
informada. 
O procedimento estabelecido no art.º 
291.º do Código de Processo Penal 
angolano é um espelho do compromisso 
do sistema jurídico com a protecção da 
liberdade individual e a garantia de um 
processo justo. A combinação de 
celeridade, flexibilidade, e rigor na 
aplicação das normas assegura que o 
habeas corpus continue a ser um 
instrumento eficaz na defesa contra 
detenções e prisões ilegais. 
Decisão judicial em habeas corpus: 
análise dos procedimentos e seus efeitos. 
O art.º 292.º do Código de Processo Penal 
angolano estabelece os procedimentos e 
as possíveis decisões que um juiz pode 
tomar ao avaliar uma petição de habeas 
corpus. Este artigo é decisivo para 
entender como o sistema judicial 
angolano versa e resolve questões 
relacionadas à detenção ou prisão ilegal, 
garantindo a protecção dos direitos 
individuais. 
O juiz deve, primeiramente, avaliar se a 
detenção ou prisão possui fundamentos 
de ilegalidade conforme descrito no n.º 4 
do art.º 290.º. Se nenhum fundamento 
for encontrado, o juiz indefere o pedido, 
declarando a privação de liberdade legal 
e conforme à lei. Esta etapa é essencial  



 
 

 
para assegurar que a decisão judicial seja 
baseada em uma análise criteriosa e 
fundamentada dos factos e das leis 
aplicáveis. (Código de Processo Penal, 
2020). 
Em n.º 2 do art.º 292.º refere que caso o 
juiz considere que o requerimento é 
manifestamente infundado, o pedido 
pode ser indeferido. Além disso, o 
requerente pode ser condenado a uma 
multa que varia entre 50 e 400 Unidades 
de Referência Processual. Esta medida 
visa desincentivar pedidos infundados 
que possam sobrecarregar o sistema 
judicial e desviar recursos de casos 
legítimos. (Código de Processo Penal, 
2020). 
Em n.º 3 do art.º 292.º, dize que se a 
entidade responsável pela detenção 
confirmar a manutenção da prisão ou não 
prestar a informação no prazo legal, o 
juiz, após ouvir o Ministério Público, deve 
decidir sobre a petição de habeas corpus. 
Este passo assegura que todas as partes 
relevantes sejam consultadas antes de 
uma decisão final, garantindo um 
processo justo e equilibrado. (Código de 
Processo Penal, 2020). 
O juiz competente tem três opções ao 
tomar sua decisão: se não houver 
fundamento para a ilegalidade, o pedido 
é indeferido, mantendo-se a prisão; se a 
prisão for considerada ilegal, o juiz 
ordena a imediata libertação do preso; o 
juiz pode ordenar que a prisão se 
mantenha, mas em outro 
estabelecimento, ou que o preso seja 
apresentado ao Tribunal competente no 
prazo máximo de 24 horas. Esta 
flexibilidade permite ao juiz adaptar a 
decisão às circunstâncias específicas do 
caso, garantindo uma solução justa e 
proporcional. (Código de Processo Penal, 
2020). 
A decisão sobre a providência de habeas 
corpus deve ser tomada em um prazo 
máximo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data de entrada da petição na  

 
Secretaria do Tribunal competente. Este 
prazo enfatiza a urgência e a prioridade 
que o sistema judicial angolano concede 
aos pedidos de habeas corpus, 
reconhecendo a importância de resolver 
rapidamente questões de detenção ilegal 
para proteger os direitos fundamentais 
dos indivíduos. (Código de Processo 
Penal, 2020). 
O art.º 292.º mostra o compromisso do 
sistema jurídico angolano com a 
protecção dos direitos individuais e a 
manutenção da legalidade nas detenções 
e prisões. As disposições deste artigo 
garantem que o habeas corpus seja 
discutido com a devida seriedade e 
urgência, brindando um mecanismo 
eficaz para corrigir abusos e ilegalidades 
na privação da liberdade. 
Além disso, ao prever sanções para 
pedidos ilegítimos e para a falta de 
resposta das autoridades responsáveis, o 
artigo atesta que o processo de habeas 
corpus seja usado de forma responsável 
e eficiente. As numerosas opções de 
decisão judicial oferecem a flexibilidade 
necessária para adaptar as soluções às 
especificidades de cada caso, 
promovendo a justiça e a equidade no 
tratamento dos detidos. 
Responsabilidade das autoridades no 
cumprimento de ordens de habeas 
corpus. 
O art.º 293.º do Código de Processo Penal 
angolano versa sobre as consequências 
da não observância das ordens judiciais 
relacionadas ao habeas corpus. Este 
artigo é essencial, pois assegura que as 
autoridades responsáveis pelas 
detenções cumpram rigorosamente as 
ordens do tribunal, estabelecendo 
penalidades para os casos de 
desobediência. 
As autoridades que não cumprirem as 
ordens judiciais ou não o fizerem dentro 
dos prazos estabelecidos incidem em 
responsabilidade disciplinar. Isto 
envolve que tais autoridades estarão  



 
 

 
sujeitas a sanções administrativas dentro 
da sua própria instituição. A 
responsabilidade disciplinar pode incluir 
advertências, suspensões, perda de 
benefícios, ou até mesmo demissão. Este 
tipo de responsabilidade visa manter a 
disciplina e o cumprimento das normas 
internas nas instituições. 
Além das consequências disciplinares, as 
autoridades também podem ser 
responsabilizadas civilmente. Isso 
significa que podem ser obrigadas a 
reparar danos causados pela sua conduta 
imprópria. A responsabilidade civil visa 
compensar algum dano material ou 
moral sofrido pela pessoa que teve sua 
liberdade injustamente restringida. A 
reparação civil pode envolver o 
pagamento de indemnizações financeiras 
à vítima. 
A não observância das ordens judiciais 
no contexto do habeas corpus é tratada 
como um crime de desobediência 
qualificada. Este crime é mais grave do 
que a desobediência simples, pois 
envolve a violação de ordens diretas de 
um tribunal. A pena para a desobediência 
qualificada pode incluir multas mais 
elevadas e penas de prisão. A qualificação 
deste crime descreve a gravidade da 
infracção e a importância de assegurar 
que as ordens judiciais sejam cumpridas 
estritamente. 
As ordens emitidas pelo Presidente do 
Tribunal devem ser cumpridas de forma 
imediata e dentro dos prazos 
estabelecidos. O não cumprimento 
dessas ordens, ou o atraso na sua 
execução, envolve uma violação das 
normas processuais e dos direitos 
fundamentais da pessoa detida. Os 
prazos instituídos são projetados para 
garantir uma resposta rápida e eficaz às 
detenções ilegais, evitando que a 
privação de liberdade se demore 
injustamente. 
O art.º 293.º é essencial para garantir a 
eficácia do mecanismo de habeas corpus  

 
no sistema jurídico angolano. Ele 
estabelece um sistema de 
responsabilidade vasta (disciplinar, civil 
e penal) para assegurar que as 
autoridades cumpram as ordens 
judiciais. Esta abordagem incluída 
garante que as autoridades percebam a 
seriedade das ordens judiciais e as 
consequências de não as cumprirem. 
Ao estabelecer estas responsabilidades, o 
art.º 293.º protege os direitos 
fundamentais dos indivíduos e fortalece 
o poder e a integridade do sistema 
judicial. A garantia de cumprimento das 
ordens judiciais é essencial para a 
manutenção da justiça e do estado de 
direito, asseverando que a liberdade 
individual não seja arbitrariamente 
limitada. 
Recursos contra decisões de 
indeferimento de habeas corpus. 
O art.º 294.º do Código de Processo Penal 
angolano explica o procedimento de 
recurso contra a decisão que indefere um 
pedido de habeas corpus. Este artigo é 
basilar para garantir que os direitos dos 
indivíduos detidos ou presos sejam 
protegidos através de uma revisão 
judicial em instâncias superiores. A 
possibilidade de recurso é um 
mecanismo essencial para assegurar a 
justiça e a legalidade das decisões 
judiciais. 
Caso o pedido de habeas corpus seja 
indeferido, a decisão pode ser contestada 
através de um recurso dirigido ao Juiz 
Presidente do Tribunal imediatamente 
superior. Este recurso é decisório, pois a 
resolução do tribunal superior é 
definitiva e não sujeita a outras 
contestações. 
A possibilidade de recurso reforça a 
justiça de segunda instância, admitindo 
uma reavaliação do caso por um tribunal 
de hierarquia superior. Esta reavaliação 
é essencial para emendar possíveis erros 
ou injustiças perpetradas na decisão 
inicial. 



 
 

 
O recurso deve ser formalmente 
interposto mediante requerimento 
apresentado na Secretaria do Tribunal 
que proferiu a decisão de indeferimento. 
Este procedimento oficial garante que o 
pedido de revisão seja fundamentado e 
registrado oficialmente. 
O requerimento do recurso deve ser 
remetido ao tribunal superior no prazo 
de 48 horas a partir da data de entrada na 
Secretaria do Tribunal de origem. Este 
prazo curto enfatiza a urgência e a 
prioridade que a lei outorga aos recursos 
de habeas corpus, dado o impacto direto 
na liberdade individual. 
O requerimento deve conter os 
fundamentos do recurso, detalhando as 
razões pelas quais a decisão de 
indeferimento deve ser revista. Esta 
fundamentação é essencial para que o 
tribunal superior compreenda os 
argumentos e as bases legais que 
suportam o pedido de revisão. 
O tribunal superior, após receber o 
recurso, deve tomar uma decisão no 
prazo máximo de cinco dias úteis. Este 
prazo é contado a partir da recepção do 
requerimento na Secretaria do Tribunal 
superior. A celeridade na tomada de 
decisão é vital para evitar dilatações 
indevidas na detenção ou prisão do 
requerente. 
Antes de tomar a decisão, o tribunal 
superior deve ouvir o Ministério Público. 
A consulta ao Ministério Público 
assegura que todas as perspetivas legais 
e factuais sejam consideradas, 
promovendo uma decisão mais 
equilibrada e justa. 
A participação do Ministério Público 
contribui para a imparcialidade do 
processo, garantindo que a decisão final 
seja bem fundada e baseada em uma 
análise completa dos factos e das leis 
aplicáveis. 
O recurso contra a decisão de 
indeferimento do habeas corpus é um 
elemento essencial na protecção dos  

 
direitos individuais e na garantia de um 
julgamento justo. Ele possibilita que 
erros judiciais sejam corrigidos e 
assegura que todas as decisões de 
privação de liberdade sejam 
rigorosamente verificadas. 
A possibilidade de recurso fortalece a 
confiança no sistema judicial, indicando 
que existe uma camada adicional de 
supervisão e controlo para proteger os 
direitos fundamentais dos cidadãos. 
Além disso, ao estabelecer prazos 
singulares e procedimentos claros, o art.º 
294.º promove a eficiência e a eficácia do 
processo judicial, evitando dilações 
indevidas que possam afetar os detidos. 
Reclamação contra despacho que negou 
admissão ao recurso. 
O art.º 295.º do Código de Processo Penal 
angolano determina o procedimento de 
reclamação contra um despacho que 
impossibilita a interposição de recurso 
ou que não o encaminha nos prazos 
estipulados. Esta norma é básica para 
garantir que o direito de recurso seja 
efetivamente exercido e que não haja 
obstáculos injustificados à revisão 
judicial de decisões sobre habeas corpus. 
Quando o juiz competente impede a 
interposição de recurso, o interessado 
tem o direito de reclamar ao Juiz 
Presidente do Tribunal imediatamente 
superior. Este direito de reclamação 
garante que a decisão de não admitir o 
recurso seja revista por uma autoridade 
hierarquicamente superior, promovendo 
a justiça e a correcção de possíveis erros 
judiciais. 
Se o recurso não for encaminhado dentro 
dos prazos estipulados no art.º 294.º, o 
interessado pode também reclamar. A 
retenção do recurso pode ocorrer por 
diversos motivos, incluindo burocracia 
ou negligência, e a reclamação é um meio 
de assegurar que tais atrasos sejam 
corrigidos. 
O prazo para apresentar a reclamação é 
de cinco dias a partir do momento em  



 
 

 
que o interessado toma conhecimento do 
impedimento ou da retenção do recurso. 
Este prazo curto mostra a necessidade de 
celeridade em processos que envolvem a 
privação da liberdade, garantindo que a 
revisão judicial ocorra de forma rápida e 
eficaz. 
A reclamação deve ser informada ao juiz 
que inicialmente impossibilitou a 
interposição do recurso ou reteve o 
mesmo. Esta comunicação é importante 
para manter a transparência e a 
integridade do processo judicial, 
permitindo que o juiz recorrido tenha 
conhecimento da contestação e possa, se 
necessário, oferecer uma justificativa 
para sua decisão. 
A reclamação contra o despacho que não 
admitiu o recurso é um mecanismo de 
fiscalização essencial dentro do sistema 
jurídico, garantindo que o direito de 
recurso não seja obstruído. Este 
procedimento assevera a protecção dos 
direitos fundamentais, particularmente o 
direito à liberdade. 
Mirabete (2010) argumenta que o 
controlo jurisdicional é vital para 
assegurar que as decisões judiciais 
respeitem os direitos individuais e que os 
procedimentos legais sejam 
rigorosamente seguidos. Este controlo é 
particularmente importante em casos de 
habeas corpus, onde a liberdade 
individual está em jogo. 
Capez (2011) também destaca a 
importância de mecanismos de recurso e 
reclamação para garantir a justiça e a 
correcção de erros o sistema de recursos 
é um pilar essencial da justiça, 
permitindo a revisão de decisões e a 
correcção de injustiças. 
Conforme Capez (2011) a reclamação 
contra o despacho que não admitiu o 
recurso tem várias implicações práticas: 
Assegura que o direito de recurso seja 
realmente exercido, defendendo os 
direitos do indivíduo que alega uma 
detenção ou prisão ilegal. 

 
Promove a eficiência e a 
responsabilidade dentro do sistema 
judicial, garantindo que os recursos 
sejam encaminhados e resolvidos dentro 
dos prazos legais. 
Mantém a transparência e a 
responsabilidade dos juízes, que devem 
fundamentar suas decisões e permitir a 
revisão por instâncias superiores. 
METODOLOGIA 
A metodologia adoptada para esta 
investigação teórica sobre o “habeas 
corpus” no Direito Processual Penal 
angolano visa prover uma compreensão 
profunda e detalhada dos 
procedimentos, fundamentos e 
implicações desta medida jurídica. A 
abordagem principal é a análise 
doutrinária e legislativa. Esta pesquisa é 
de natureza teórica, ou seja, bibliográfica, 
descritiva com abordagem qualitativa. 
Focalizou-se no estudo de textos legais, 
doutrinários e jurisprudenciais para 
entender e explicar os diversos aspectos 
do habeas corpus.  
A pesquisa foi feita utilizando uma 
combinação de métodos para abordar 
distintos aspectos do tema de maneira 
ampla e aprofundada. Os métodos 
empregados incluem o método indutivo-
dedutivo, histórico-lógico, analítico-
sintético, bibliográfico e a análise 
documental. 

• RESULTADOS E DISCUSSÃO    
Análise das normas de habeas corpus em 
casos de prisão ou detenção ilegal no 
direito processual penal de angola. 
Este capítulo mostra uma análise crítica 
das normas relativas ao habeas corpus, 
especificamente em situações de 
detenção ou prisão ilegal, dentro da 
conjuntura do Direito Processual Penal 
angolano. O habeas corpus é um 
mecanismo assegurado 
constitucionalmente que visa defender a 
liberdade individual contra detenções e 
prisões consideradas ilegais ou abusivas. 
No ordenamento jurídico angolano, essa  



 
 

 
protecção está consagrada na 
Constituição da República de Angola, 
assim como em diversas disposições do 
Código de Processo Penal. 
O habeas corpus representa uma das 
mais relevantes garantias para a defesa 
da liberdade individual, assegurando que 
qualquer acto de detenção ou prisão 
ocorra estritamente conforme a 
legislação vigente. Em Angola, as 
directrizes que preceituam o habeas 
corpus estão demarcadas tanto no 
Código de Processo Penal quanto na 
Constituição da República, 
desempenhando um papel essencial na 
protecção dos direitos fundamentais dos 
cidadãos. 
O habeas corpus, conforme instituído no 
artigo 290.º do Código de Processo Penal 
angolano, é uma medida extraordinária 
tornada para a protecção do direito à 
liberdade. Esta ferramenta jurídica 
possibilita uma resposta imediata e 
adequada a abusos de poder que 
resultem em detenções ou prisões ilegais. 
Pode ser invocada em diversas 
circunstâncias, incluindo a ausência de 
mandado judicial, a continuidade da 
privação de liberdade além dos prazos 
legais estipulados ou a detenção por 
autoridades sem competência. 
As normas concernentes ao habeas 
corpus garantem uma resposta ágil 
diante de excessos de autoridade, 
assegurando que as ilicitudes sejam 
emendadas com eficácia e celeridade. A 
celeridade é um aspeto decisivo nesse 
contexto, visto que a liberdade individual 
é um direito fundamental. A efetividade 
do habeas corpus está na sua capacidade 
de proporcionar soluções rápidas e 
eficazes às infracções do direito à 
liberdade, como evidenciado nas análises 
teoréticas relevantes. 
Ademais, as disposições legais brindam 
uma segurança contra os excessos das 
autoridades públicas ao instituir 
mecanismos claros e procedimentos  

 
específicos para a detenção de 
indivíduos. Essa estrutura é substancial 
para prevenir arbitrariedades e garantir 
que qualquer restrição à liberdade seja 
fundamentada na legislação vigente. 
A licitude para solicitar o habeas corpus 
é amplamente garantida, permitindo que 
qualquer cidadão, em pleno exercício de 
seus direitos civis e políticos, possa agir 
em defesa de indivíduos detidos ou 
encarcerados. Esse acesso democratiza a 
protecção legal e difunde uma 
participação vasta da sociedade na 
salvaguarda dos direitos individuais. 
Adicionalmente, as normas estabelecem 
mecanismos de responsabilização 
disciplinar, civil e penal para as 
autoridades que falharem em cumprir as 
ordens judiciais relacionadas ao habeas 
corpus. Essa responsabilização patenteia 
um componente essencial para garantir 
que as autoridades atuem dentro dos 
limites legais e respeitem as decisões do 
Judiciário. 
Embora o habeas corpus integre um 
direito fundamental, a pesquisa revelou 
que, em diversas circunstâncias, o 
processo para sua solicitação é 
complicado e burocrático. Isso dificulta o 
acesso ágil e concreto por parte dos 
cidadãos comuns. A falta de clareza nas 
normas processuais aliada à exigência de 
formalidades excessivas pode provocar 
atrasos nas respostas judiciais, 
comprometendo assim a eficácia dessa 
medida. 
A eficiência das normas relativas ao 
habeas corpus é essencial para a 
protecção dos direitos humanos em 
Angola. As lacunas identificadas no 
procedimento e na abrangência dessas 
normas podem resultar em infracções de 
direitos fundamentais, minando a 
confiança da população no sistema 
judicial. 
Para otimizar a eficácia do habeas 
corpus, é indispensável executar 
reformas que simplifiquem o  



 
 

 
procedimento e ampliem a protecção 
legal abarcando todas as formas de 
privação de liberdade. 
Defensores e organizações da sociedade 
civil desempenham um papel crucial na 
promoção e defesa do direito ao habeas 
corpus. A formação dos profissionais do 
direito, coligada a iniciativas de 
sensibilização pública relativamente aos 
direitos dos cidadãos, é substancial para 
garantir o acesso efetivo a esta medida 
protetiva. 
A análise crítica das disposições 
relacionadas ao habeas corpus em 
situações de detenção ou prisão ilegal no 
âmbito do Direito Processual Penal 
angolano indica a urgência de reformas 
significativas. A implementação de 
processos mais eficazes, uma aplicação 
sistemática das normas existentes e um 
máximo engajamento da sociedade civil 
são essenciais para assegurar a 
protecção concreta dos direitos à 
liberdade dos cidadãos angolanos.  
As disposições legais referidas ao habeas 
corpus em Angola mostram uma 
estrutura robusta que visa garantir a 
protecção da liberdade individual. No 
entanto, sua aplicação prática encontra-
se repleta de desafios importantes. 
A primeira consideração refere-se à 
solidez das normas que regem o habeas 
corpus no panorama angolano, ao passo 
que se reconhecem as dificuldades 
práticas encaradas na implementação 
dessas normas. A legislação é claramente 
delineada no Código de Processo Penal, 
especificamente nos artigos 290.º a 
295.º. 
Esses artigos estabelecem um arcabouço 
claro e preciso para a apresentação e 
tramitação de pedidos de habeas corpus, 
elucidando os fundamentos que 
fundamentam sua concessão, os 
procedimentos requeridos e as 
responsabilidades das autoridades 
competentes. A legislação angolana 
destaca detalhadamente as condições  

 
sob as quais o habeas corpus pode ser 
solicitado, incluindo casos de detenções 
sem mandado judicial, prazos de prisão 
superados e prisões efectuadas por 
entidades não autorizadas. 
Entretanto, a aplicação prática dessas 
normas encara uma série de desafios 
significativos. Em primeiro lugar, a 
burocracia e a lentidão do sistema 
judiciário comprometem a agilidade 
necessária para assegurar a eficácia do 
habeas corpus. A demora processual 
pode transformar o que deveria ser uma 
contestação imediata em um trâmite 
prolongado, diluindo assim a protecção 
urgente que o habeas corpus sugere 
oferecer. 
Além disso, a superlotação das prisões e 
a falta de infra-estrutura apropriada 
embaraçam a efetividade da 
implementação das ordens judiciais 
relativas à libertação ou transladação de 
detentos. Esses fatores institucionais 
integram barreiras substanciais que hão 
pôr obstáculo ao pleno cumprimento das 
normas legais em sua função de proteger 
as liberdades individuais. 
A eficácia do habeas corpus em Angola é 
lesada não apenas por limitações 
institucionais, mas também pela falta de 
entendimento apropriado sobre esse 
instituto jurídico entre os cidadãos e os 
profissionais da área jurídica. 
A segunda hipótese destaca a relevância 
dos fatores extralegais na eficácia do 
habeas corpus, identificando limitações 
institucionais e lacunas no conhecimento 
jurídico como impedimentos 
significativos. As limitações 
institucionais compreendem a carência 
de recursos materiais e humanos no 
sistema judiciário angolano. Além disso, 
as condições precárias das prisões e 
tribunais agravam esses desafios, 
dificultando a rápida resolução dos casos 
de habeas corpus. 
Outro aspeto relevante é a insuficiência 
de conhecimento adequado sobre o  



 
 

 
habeas corpus tanto entre os cidadãos 
quanto entre alguns operadores 
jurídicos. Muitos indivíduos não têm 
plena consciência de seus direitos nem 
dos mecanismos legais disponíveis para 
protegê-los. Essa falta de conscientização 
resulta em uma utilização ineficaz do 
habeas corpus. 
Conforme aludido por Silva (2012), a 
lentidão dos trâmites judiciais pode 
transformar o habeas corpus de um 
tratamento ágil em um processo moroso 
e ineficiente. Além disso, executantes do 
direito, como advogados e magistrados, 
podem não possuir a formação 
necessária para manejar corretamente 
os casos relacionados ao habeas corpus, 
resultando em petições deficientes ou 
processos malconduzidos. 
Para enfrentar tais desafios, é 
fundamental investir na formação 
contínua dos profissionais do Direito e 
promover a conscientização da 
população acerca dos direitos 
fundamentais e dos mecanismos de 
protecção disponíveis. Esse esforço deve 
incluir a implementação de programas 
de educação jurídica, além da melhoria 
das infra-estruturas judiciais. Ao abordar 
essas questões, será viável aperfeiçoar a 
eficácia do habeas corpus em Angola, 
asseverando que execute sua função 
crucial de proteger a liberdade individual 
contra abusos de poder. 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
A defesa da liberdade individual é um 
pilar básico em qualquer sistema jurídico 
que se considere. No contexto do Direito 
Penal angolano, o habeas corpus emerge 
como um mecanismo fundamental para a 
protecção contra detenções e prisões 
arbitrárias ou ilegais. Este estudo 
indagou a eficácia e os desafios na 
aplicação do habeas corpus em Angola, 
brindando uma análise abrangente das 
normas legais e das dificuldades práticas 
enfrentadas. 
 

 
O arcabouço legal angolano, 
especialmente no que tange ao habeas 
corpus, é notavelmente estruturado e 
robusto. Os artigos 290.º a 295.º do 
Código de Processo Penal angolano 
determinam um conjunto de normas que 
asseguram a protecção da liberdade 
pessoal. Essas disposições legais 
detalham o procedimento para a 
apresentação de um pedido de habeas 
corpus, esclarecem as bases que 
fundamentam seu uso e estabelecem 
sanções para o descumprimento das 
ordens judiciais. Esse quadro normativo 
demonstra um compromisso claro com a 
protecção dos direitos fundamentais e a 
garantia da liberdade individual. 
No entanto, apesar da solidez dessas 
normas, a aplicação prática do habeas 
corpus em Angola enfrenta obstáculos 
significativos que comprometem sua 
eficácia. Um dos principais desafios é a 
morosidade do sistema judicial angolano, 
caracterizado por processos 
burocráticos e lentos. A eficácia do 
habeas corpus depende de uma resposta 
rápida por parte do Tribunal, mas a 
sobrecarga dos tribunais, unida à 
escassez de recursos materiais e 
humanos, frequentemente impede a 
celeridade necessária.  
Outro ponto identificado é a falta de 
conscientização e compreensão sobre o 
habeas corpus tanto entre a população 
quanto entre os operadores do direito. 
Muitos cidadãos desconhecem seus 
direitos e os mecanismos legais 
disponíveis para protegê-los, o que limita 
o uso eficaz do habeas corpus. Além 
disso, a formação insuficiente de alguns 
advogados, juízes e outros profissionais 
do direito resulta em petições mal 
fundamentadas e decisões judiciais 
inconsistentes. A educação continuada e 
especializada desses profissionais é 
essencial para garantir que o habeas 
corpus seja utilizado de forma eficiente. 
 



 
 

 
Os desafios práticos na aplicação do 
habeas corpus têm implicações para a 
protecção da liberdade individual em 
Angola. A eficácia limitada desse 
instrumento jurídico pode resultar em 
detenções ilegais prolongadas, minando 
a confiança pública no sistema judicial e 
nos direitos fundamentais assegurados 
pela Constituição. Para ultrapassar essas 
barreiras, é necessário investir em 
reformas institucionais e na capacitação 
dos operadores do direito, além de 
implementar programas de educação 
jurídica que alcancem toda a sociedade. 
Embora as normas legais relativas ao 
habeas corpus sejam vigorosas e 
adequadas para a protecção da liberdade 
individual, sua aplicação prática é 
prejudicada por desafios importantes. Os 
objectivos do estudo foram atingidos, e 
as hipóteses iniciais foram confirmadas. 
Para assegurar a plena protecção da 
liberdade individual, é fundamental 
realizar investimentos contínuos na 
capacitação profissional e na melhoria 
das condições institucionais do sistema 
judicial angolano. Somente com essas 
melhorias será possível garantir que o 
habeas corpus opere como um 
verdadeiro bastião da justiça e da 
liberdade em Angola. 
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